
CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi

PORTARIA 48/2019
O Presidente da Cámara Municipal de Carambeí, Estado do

Paraná, no uso de SilaS atribuigóes legais,

Considerando que é dever do Poder Público promover a
Gesto dos Documentos bem como assegurar o acesso ás informacbes neles
contidas, de acordo com o artigo 216 da Constituicáo Federal;

RESOL VE

Art. 1° - Nomear a Comissáo Permanente de Gestáo Documental — CPGD, que
terá por competencias:
I Avaliar a documentacáo e definir prazos de guarda e destinacáo dos documentos;
II Aprovar instrumentos de gesto documental de acordo com o CONARQ
Conselho Nacional de Arquivos,
111 — Convocar especialistas de outras áreas, para auxiliar na plena execucáo das
atribuicóes da CPGD;
IV — Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam
a preservagáo e disponibilizacáo do património documental produzido pela
Cámara;

— Organizar o Arquivo físico e digital da Cámara.

Art. 2
0
 - A presente Comissáo será composta pelos seguintes membros:

a) Terezinha Cristiane Silva de Matos - Presidente
b) Mariclei Comes do Nascimento Membro

Art. 30 - Esta Portaría entra em vigor a partir da sua publicagáo, revogando a
portaría 85/2018.

Gabinete da Presidencia, em 17 de junho de 2019

Diego de --j esú/t da Silva
Presidente`"
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